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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Teresa

Setores requisitantes (Unidade/Setor/Departamento):
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
Setor de Obras e Infraestrutura

Responsável pela Demanda: Dirceu Carretta Junior – 905164
E-mail: obras@santateresa.es.gov.br

ID PCA: A presente contratação está prevista no Plano de Contratação Anual - PCA
(3366/2026).

1. Justificativa da necessidade da contratação:
1.1. A aquisição de uma motoniveladora e de uma escavadeira hidráulica visa garantir
a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de infraestrutura, tais como abertura
e manutenção de vias urbanas e rurais, conservação de estradas vicinais, manejo de
drenagem, terraplenagem, limpeza de valas e bueiros, e apoio a obras emergenciais. O
investimento em máquinas próprias reduz a dependência de locações, diminui
paralisações operacionais, aumenta a produtividade das equipes e eleva a segurança
nas frentes de trabalho, contribuindo para a qualidade do atendimento à população e
para a economicidade no médio e longo prazo. As especificações mínimas de peso
operacional asseguram robustez, estabilidade e durabilidade compatíveis com as
demandas do Município.

2. Objeto:
☐ Serviço Não Continuado ☐ Serviço Continuado ☐ Material de Consumo
X Material Permanente ☐Obra ☐ Serviço Não Continuado de Engenharia
☐ Serviço Continuado de Engenharia.

3. Descrição Detalhada do possível Objeto:
3.1. Aquisição de 01 (uma) motoniveladora com peso operacional mínimo de 17.000 kg
e 01 (uma) escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 toneladas,
novas, de primeiro uso, com garantia, assistência técnica e treinamento operacional,
para compor e reforçar a frota da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
(SMOI).

4. Justificativa do Quantitativo:
4.1. O quantitativo proposto (01 motoniveladora e 01 escavadeira hidráulica) é
justificado pela necessidade de ampliar a capacidade operacional da SMOI nas frentes
de serviços que demandam simultaneamente atividades de nivelamento de vias e
escavação, limpeza de rios e terraplanagem. A aquisição de uma unidade de cada
equipamento assegura a execução coordenada de obras e intervenções de rotina,
reduzindo ociosidade, filas de serviço e custos com terceirização. Os pesos
operacionais mínimos especificados garantem robustez, estabilidade e produtividade
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compatíveis com a natureza e a intensidade das demandas municipais.

5. Previsão de data em que deve ser assinado o Instrumento Contratual:
5.1. O Contrato ou instrumento equivalente deverá ser assinado ou emitido até abril
de 2026

6. Período da Necessidade:
6.1. A necessidade de aquisição é imediata. O uso operacional é contínuo,
atendendo às frentes de manutenção e obras por prazo indeterminado durante a vida
útil dos equipamentos.

7. Da Elaboração Do ETP - Estudo Técnico Preliminar
Será utilizado ETP simplificado, considerando tratar-se de bens comuns com
especificações objetivas e amplamente disponíveis no mercado, permitindo
comparabilidade técnica e avaliação objetiva de propostas. O ETP consolidará os
requisitos mínimos, critérios de julgamento e estimativas de custos de referência.

8. Análise da execução contratual anterior, se houver:
Não existe análise da execução contratual anterior.

9. Dotação Orçamentária:
9.1. Dotação orçamentaria para o exercício de 2026, previsto no LOA 2026.

10. Indicação dos fiscais do contrato:
10.1. Fiscal Tecnico: 00948001 - JAIR CARVALHO - MECANICO
10.2.Fiscal Suplente: 000929 - GEOVANI RODRIGUES FUDCHELLER -
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS
10.3. Fiscal Administrativo: 90516401 - DIRCEU CARRETTA JUNIOR - ASSESSOR
DE ANALISE DE PROJETOS

11. Observações gerais:
11.1. Modalidade de contratação

● Recomenda-se a realização de Pregão Eletrônico para aquisição de bens
comuns, do tipo menor preço por item, com julgamento pelo atendimento
integral às especificações mínimas e condições de garantia, assistência e
entrega.

11.2. Condições e local de entrega
● Entrega no Almoxarifado/Pátio da SMOI, com frete CIF, responsabilidade

integral do fornecedor até o descarregamento e conferência.
● As entregas deverão ocorrer dentro do prazo pactuado, acompanhadas de todos

os documentos técnicos e legais.
11.3. Outras informações relevantes

● Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, em conformidade com
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normas técnicas e de segurança vigentes, incluindo ROPS/FOPS para cabine e
itens obrigatórios de segurança.

● O fornecedor deverá apresentar, quando solicitado, laudos, catálogos técnicos
oficiais, declarações de conformidade e certificações de segurança.

● Deverá ser assegurado treinamento operacional e de manutenção de primeiro
nível, com material didático em português e emissão de certificados.

O Município poderá exigir identificação visual padrão em conformidade com o manual
de identidade institucional.

Responsável pela Formalização da Demanda:

_________________________________
Dirceu Carretta Junior

Matrícula 905164

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais
providências cabíveis.

Santa Teresa/ES, 09 de dezembro de 2025.

_________________________________
Delosmar Antonio Romagnha

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

DIRCEU CARRETTA JUNIOR
ASSESSOR(A) DE ANALISE DE PROJETOS

GERADMIN.SMOI - SMOI - PMST
assinado em 15/12/2025 13:40:48 -03:00

DELOSMAR ANTONIO ROMAGNHA
SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

SMOI - SMOI - PMST
assinado em 16/12/2025 08:52:10 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 16/12/2025 08:52:10 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por DIRCEU CARRETTA JUNIOR (ASSESSOR(A) DE ANALISE DE PROJETOS - GERADMIN.SMOI - SMOI - PMST)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-GDBDN0
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